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Moção de Apoio 12025.

Moção de Apoio ao Projeto Cativar, iniciativa da

Diretoria do X'órum da Comarca de Anápolis-GO,

voltada ao amparo de pessoas em situação de

vulnerabilidade no âmbito de processos judiciais.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO:

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 137 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, que seja concedida Moção de Apoio ao Projeto Cativar, iniciativa da

Diretoria do Fórum da Comarca de Anápolis-GO, em proi de pessoas em situação de

vulnerabilidade envolvidas er-n processos judiciais da Comarca, independenternente de

serem autores, rés, terceiros oLl parte processual.

Sala de Sessões, em20 de agosto de

Presidente da ipal de Anápolis

Palácio de Santana,
Av. Jamel Cecílio, Q 50, L 14,

Bairro Jundiaí, Anápolis-GO
CEP: 75.1 10-330
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JUSTIFICATIVA

A plesente Moção de Apoio tem como finaliclade reconhecer e valorizal o Projeto

Cativar, iniciativa da Diretoria do Fórum da Comarca de Anápolis-GO, que tem por

objetivo assistir e amparar pessoas em situação de vulnerabilidade social envolvidas em

processos iudiciais na refericla Comarca, independentemente de sua posição processual,

sejam autores, rés, terceiros ou quaisquer outras partes.

O projeto representa um importante avanço na humanizaçáo do atendimento

judicial, ao buscar proporcionar acolhimento e suporte àquelas pessoas que, além das

dificuldades inerentes a um processo judicial, enfrentam ainda condições de vida

marcadas pela fragilidade social.

Ao reconhecer a existência dessas vulnerabilidades no ambiente forense e propol'

medidas de amparo, o Projeto Cativar demonstra o comprometimento da Diretoria do

Fórum da Comarca de Anápolis com a dignidade da pessoa humana e o acesso equitativo

à Justiça.

Trata-se de uma iniciativa que merece o apoio desta Casa Legislativa, tanto pelo

seu valor humano quanto pelo impacto positivo que pode gerar no fortalecimento da

cidadania e no aprimoramento da atuação do Judiciário em nossa cidade.

Ao rnanifestar este apoio institucional, a Câmara Municipal de Anápolis reafirma

seu compromisso com políticas públicas qlle pronlovam a inclusão, o respeito às

diferenças e a proteção das pessoas mais vulneráveis em todos os espaços, inclusive no

sistema de Justiça.
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